
Licitações de informática e os mecanismos legais para 
ampliar a competitividade dos certames 

1. INTRODUÇÃO 

O Estado, gestor dos recursos p(tblicos por exce
lência, dia a dia busca prover mais agilidade e quali
dade na prestação dos serviços que lhe são inerentes. 
Para tanto, precisa modernizar-se automntizando suas 
atividades através da incorporação de recursos tecno
lógicos, assim entendidos como bens e serviços de 
informática, de modo a atingir a tão almejada eficiên
cia consagrada em nossa Carta Magna como princí
pio da Administração Pública. Para incorporar recur
sos tecnológicos, o Estado muitas vezes precisa con
tratar com terceiros, o que, de regra, deverá fazê-lo 
mediante um processo licitatório. 

Como conseqüência da rapidez com que evolui a 
tecnologia, freqüentemente surge no mercado uma 
grande variedade de produtos c serviços de informá
tica, para cuja contratação o legislador estabeleceu 
regras adicionais àquelas previamente dispostas no 
Estatuto que regula as Licitações c Contratos Admi
nistrativos. Na seara das licitações de informática, 
dentre as inúmeras possibilidades de composição de 
objetos, voltamos nossa atenção, de modo especial, 
aos objetos complexos, isto é, aqueles que por englo
barem uma grande variedade de bens e/ou serviços, 
abrangem especialidades diferentes do ramo da infor
mática, para cuja execução muitas vezes torna-se di
fícil encontrar no mercado empresas com capacidade 
para abarcar. 

Objetos complexos normalmente decorrem do 
"empacotamento" de vários objetos em um único, fato 
que nas licitações de informática, na prática, conven
cionou-se chamar ''soluções integradas". Assim inti
tulando o objeto da licitação, o Administrador tem 
em vista realizar uma única contratação ao invés de 
várias, caso fosse o objeto licitado em partes. Para 
tanto, estabelece no Edital que a adjudicação será glo
bal. 

Ocorre que o dito "empacotamento" nem sempre 
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é legal, porque a depender das condições estabeleci
das no ato convoca tório pode tal circunstância se cons
tituir em violação ao caráter competitivo do certame. 
tendo em vista que nem sempre há no mercado em
presas com capacidade para executar o objeto licita
do ou, de outro modo, pode ser muito reduzido o nú
mero de empresas com tal capacidade. Se somente 
um pequeno número de empresas acudirem à licita
ção, a Administração corre o risco de realizar uma 
contratação não econômica. em decorrência do redu
zido número de propostas, não tendo, neste caso, a 
Lei atingido seu fim: selecionar a proposta mais van
tajosa para a Administração. 

A Lei de Licitações e Contratos estabelece alguns 
mecanismos os quais, se utilizados de fom1a adequa
da, podem evitar o problema da restrição à compctiti
vidade dos certames, principalmente em se tratando 
de licitações com objeto amplo ou complexo. Os me
canismos aos quais nos reportamos são o fraciona
mento do objeto, quando técnica e economicamente 
viável, e também a subcontratação e o consórcio de 
empresas, quando permitidos expressamente no Edi
tal. Todavia, a adequabilidade da utilização de quais
quer de tais mecanismos irá depender do objeto lici
tado c de fatores outros que devem ser ponderados 
pelo agente público quando da elaboração do Edital, 
na fase interna da licitação. 

2. LTCJTAÇÕES DE I NFORMÁTICA E A 
QUEST ÃO DA COMPETITIVIDADE DOS CER
TAMES 

A seleção da proposta mais vantajosa para a Ad
ministração é o fim legal buscado pelo legislador ao 
estabelecer as normas e os princfpios nortcadores da 
licitação. Assegurar no ato convocatório a isonomia 
entre os licitantes, visando sempre ampliar a compe
titividade do certame, é o meio pelo qual deve a Ad
ministração se utilizar para que seja a lcançado o refe~ 
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rido fim legal. Quanto maior for a competitividade, 
maior será o número de propostas apresentadas e 
maiores serão as chances da Adminisrraçâo selecio
nar aquela com melhores condições, inclusive quanto 
ao preço, para a satisfação do interesse público. A 
competitividnde é, portanto, u alma, n essência da li
ciwçfio. 

É bastante vasta a classi ti cação dos bens c servi
ços considerados de informática para tins de aplica
ção do direito pertinente a esse campo da atuação 
humana. Em geral, nas licitações de informática. com
pras podem envolver o fornecimento de equjpamen
tos (hardware) bem como de sistemas ou programas 
nplicativos (software). Dentre os serviços de infor
mática licitados com maior freqUência destacam
se: desenvolvimento, implantação e manutenção de 
sistemas; insta lação, configuração, suporte técni
co de equipamentos ou aplicativos; locação; trei 
namento; consultoria c também projeto e imple
mentação de redes de computadores. Neste último 
caso. a infra-estrurura necessária para a intercone
xão dos equipamentos. isto é, o cabenmento lógi
co e elétrico estrururado, que, na vcrdndc. corres
pende a uma parcela de obra de engenharia, na 
maioria das vezes é contemplado como parcela in
tegrante do objeto de informática. 

Quando devido às características técnicas do 
hardware ou do software licitado houver o risco de 
ocorrerem problemas relalivos à compatibilidade, 
desempenho, interconectividade ou interoperabilida
de entre os mesmos ou entre eles c o ambiente com
putacional já existente na entidnde que está promo
vendo a licitação, é comum, na prática, licitar-se as 
ditas ··soluções integradas··. que nada mais são do que 
um complexo de bens (hardwnre c soflware) e servi
ços de informática, que, para efeitos de licitação, de
vem ser vistos com um objeto únic<l e indivisível, a 
fim de que se possa garantir o atendimento a requisi
tos de funcionalidade, compatibilidade e integração. 
Note-se que essa indivisibilidade do objeto da licita
ção somente pode ser justificada por questões de or
dem técnica. 

Como em toda licitação, o problema da competi
tividade dos certames de informática deve ser anali
sado levando-se em consideração o objeto licitado, 
as disposições legais e as características do mercado 
fornecedor dos bens e/ou serviços licitados. Surgem 
então os seguintes questionamentos: como garantir a 
competitividade nas licitações de informática, consi-
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derando a complexidade dos objetos I ici ta dos e a ten
dência cada vez mais crescente de especialização das 
empresas disponíveis no mercado? Quais as vama
gens e desvantagens de cada um dos mecanismos le
gais disponíveis para ampliar a competitividadc dos 
certames e como podem ser aplicados em licitações 
de informática? É o que pretendemos analisar a se
guir. 

2.1. O fracionamento do obj eto de natureza di
visível 

Um primeiro recurso que pode ser utilizado para 
ampliar a competitividade das licitações públicas é o 
fracionamento (ou parcelamento) do objeto licitado. 
isto é, a sua subdivisão em parcelas quando o mesmo 
tenha natureza divisível. O fracionamento do objeto é 
previsto no art. 15, inc. IV e no art. 23, §§ I" e 2", da 
Lei no 8.666/93, c visa ampliar a competitividade dos 
certames, na medida em que possibilita a participa
ção de empresas de menor porte. mesmo naquelas li
citações que englobem objetos compostos de uma 
grande diversidade de bens e/ou serviços. Com isto 
permite-se o melhor aproveitllmento dos recursos dis
poníveis no mercado, aumentando as chances de uma 
contratação mais econômica para a Administração 
Pública. 

No que tange as compras (art. 15. inc. IV), o fra
cionamento deve ser definido em função das peculia
ridades do mercado, com base nas quais serão defini
das as parcelas da divisão. Tratando das compras. a 
Lei é si lente quanto à necessidade de se avaliar a via
bilidade técnica do fracionamento. Todavia, notada
mente nas licitações de infonnática, entendemos ser 
este um requisito indispensável uma vet. que fatores 
de ordem técnica, a exemplo da compatibilidade re
querida cmre certos equipamentos ou entre estes e 
algum software específico, podem não recomendar a 
aquisição do objeto em parcelas, inviabilizando as
sim o pretenso fracionamento, ainda que, em tese, seja 
divisível a natureza do bem. 

Em se tratando de obras, serviços e compras. a 
Lei impõe a subdivisão em parcelas. desde que com
provadamente técnica e economicamente viável (art. 
23, § 1°). Neste caso, a viabilidade técnica e econômi
ca não só ratifica a divisibilidade material do objeto 
como também, de regra, obriga o seu frac ionamento. 
Entendemos que a única exceção a tal obrigatorieda
de seria quando restar comprovado que, pelas carac-
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terísticas do mercado, a grande maioria das empresas 
disponíveis teria condições de ofertar o objeto como 
um todo, caso em que o fracionamento perderia a sua 
força c sentido, uma vet. que em nada estaria contri
buindo para ampliar a compeútividade do certame. 
nem tampouco para aumentar as chances de uma con
tratação mais vantajosa. Como se trata de exceção à 
regra, o não fracionamento do objeto, quando o mes
mo se mostra técnica c economicamente viável. deve 
ser devidamente justificado no processo. Outrossim, 
não será admitido o fracionamento quando este não 
trouxer vantagens econômicas para a Administração. 

Vale ressaltar que. conforme previsto o o art. 23, § 
2°, da Lei n° 8.666/93, uma vez promovido o fracio
namento do objeto, a cada parcela corresponderá uma 
licitação distinta, sendo que todas as parcelas deve
r;to ser licitadas na mesma modalidade cabível caso 
fosse o objeto licitado globalmente, sob pena deres
ttlr caracteri7.ado o fracionamento da despesa, vedado 
por Lei. A licitação por itens é considerada uma outra 
forma de se promover o fracionamento do objeto, que 
tem se revelado muito utilizada na praxe administra
tiva em virtude de proporcionar economia de tempo e 
de recursos materiais da Administração Pública. O§ 
7° do art. 23 prevê ainda uma outra forma de fracio
namento, interno à própria licitação, pelo qual, na 
compra de bens de natureza divisível e desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, faculta
se aos licitantes a formulação de propostas parciais 
que contemplem a cotnção de quantidade inferior 
àquela demandada no ato convocatório. Esta forma 
de fracionamen to é especialmente indicada para evi
tar que a aquisição de grandes quantidades de um de
terminado bem venha a se constituir em fator resi.rili
vo da competitividade do certame, por limitar o uni
verso da disputa a somente grandes fornecedores. 

2.2. O problema da indivisibilidade técnica do 
objeto e as alternativas pa ra ampliar a competiti
vidade 

Quando o objeto da lic itação é indivisível, por 
natureza ou ainda por motivo de ordem técnica {a 
exemplo da compatibilidade, interconectividade, in
teroperabilidade, desempenho, dentre outros) ou de 
ordem econômica, o fracionamento não poderá ser 
realizado, caso em que a execução global será obriga
tória. 

Em se tratando de licitações de informática, o pro-

blema da indivisibilidade de ordem técnica se agrava 
em virtude da complexidade da qual poderá se reves
tir o objeto que, uma vez englobando produtos e ser
viços pertencentes a ramos especializados da infor
mática, dificilmente poderia ser executado integraJ
menre por uma única empresa. Ante a forte tendência 
de especiali7ação das empresas da área, a indivisibi
lidade de objetos complexos nas licitações de infor
mática constitui-se em fator que, na maioria das ve
zes, frustra ou restringe o caráter competitivo do cer
tame. 

A Lei n° 8.666/93 prevê alguns institutos que, se 
utilizados adequadamente, podem minimizar o pro
blema. de modo a não restar prejuclicada a compeúú
vidade das licitações de informática com objetos com
plexos c tecnicamente indi visíveis. Um dos institutos 
é o da subcontratação. tratado nos arts. 72 e 78. inc. 
VI da referida Lei; o outro. é o do consórcio de em
presas, previsto no art. 33 do mesmo diploma legal. 

2.2. 1. Subcontratação 

Regra geral. o contrato administrativo é inluitu 
personae. não podendo o contratado transferir ou cc
der a terceiros a execução das prestações a que se in
cumbiu. Contudo, a lei abre uma exceção ao permitir 
que a Administração, conforme o caso, avalie a con
veniência de permitir a subcontratação de partes da 
obra. serviço ou fornecimento {art. 72. da Lei n° 8.666/ 
93 ). Ademais, a subcontratação não autorizada ou efe
tivada fora dos limites estabelecidos constitui-se em 
motivo para rescisão unilateral do contrato pela Ad
ministração, conforme disposto no inciso VI, do art. 
78, do mesmo diploma legal. 

A subcontratação parcial é portanto admitida, mas 
desde que a sua pern1issão esteja expressa no ato con
vocatório ou no contrato (se não houver licitação), 
devendo serem respeitados os limites impostos pela 
Administração em cada caso. Un'la ve7. omisso o Ecli
ral ou o contrato, em ocorrendo subcontratação, deve
se entendê-la como ilegal. 

Na subcontratação, o víncu lo só se estabelece en
tre a subcontratante c a subcontratada. Assim sendo, 
a Administração não pode demandar comrn a subcon
tratada, uma vez que, pelo integral cumprimento do 
contrato, quem responde é aquela por ela diretamente 
contratada. Todavia, Marçal Justcn Filho {2000. p. 
570) entende que o subcontratado responde solida
riamente com o subcontratante pela perfeição da pres-
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ração executada, em decorrência da responsabilidade 
que recai sobre o fabricante ou prestador de serviços 
pela perfeição da prestação (ealizada. 

Para Justen Pilho (2000, p.569), a subcontra
tação é cabível, por exemplo, "quando o objeto lici
tado comporta uma execução complexa, em que al
gumas das fases, etapas ou aspectos apresenttJm gran
de simplicidade e possam ser desempenhados por ter
ceiros sem que isso acorrere prejufzo". E, conside
rando que a permissividade ou não da subcontratação 
é alo discricionário da Adminisrraç.ão, com sabedoria 
esclarece o autor que a escolha da Administração deve 
ser orientada pelos princípios que regem u atividade 
privada, advertindo que: "Se. na iniciativa privada, 
prevalec-e a s11bcontratação na execução de certas 
prestações, o ato convoca tório deverá albergar per
missão para que idênticos procedimentos sejam ado
tadas na execução da contrato admütistrativo. " 

No que tange a questão de ser ou não possível a 
subcontratação total do objeto, o entendimento pre
domjnante na doutrina e na jurisprudência do TCU, 
com o qual concordamos, é o de não ser permitida a 
subcontratação total do objeto contratado. admitin
do-se tão-somente a subcontratação de partes, desde 
que prevista no editaJ e no contrato e até o quantitati
vo permitido. 

2.2.2. Consórcio de empresas 

O consórcio de empresas é especialmente indica
do quando o objeto da licitação é dito complexo e 
para cuja execução não haja 110 mercado empresa ca
pa1. de abarcá-lo ou ainda quando é muito reduzido o 
número de empresas capazes de satisfazê-lo por com
pleto. Através do consórcio, as empresas reúnem seus 
esforços, conjugando recursos humanos, conhecimen
tos técnicos, experiência e condições cconômico-Jinan
ceiras, visando todas, em conjunto, a plena e;(ecução do 
objeto licitado. Se isoladamente tais empresas não teri
am concliç.ões de participar da licitação, reunidas em 
consórdo empresas de pequeno e médio porte pode
rão competir em pé de igualdade com as grandes em
presas, ampliando assim o leque de possíveis interes
sados. A participação de empresa em consórcio na 
licitação, na medida em que possibilita um maior nú
mer0 de propostas, aumenta as chances de contrata
ção de uma proposta mais vantajosa para a Adminis
tração Pública, inclusive em termos econômicos. 

O consórcio de empresas está previsto no art. 
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33, da Lei de Licitações, o qual estabelece as nor
mas que devem ser observadas quando for permi
tida à participação de empresas assím reunidas. A 
Lei estabelece expressamente no arr. 33, inc. V, a 
responsabilidade solidária entre as empresas par
ticipantes, tanto para a fase de I i citação quanto para 
a fase de execução contratual. Cada empresa con
sorciada responde pela plena execução do objeto 
contratado, de modo que, na ocorrência de inadim
plemento do contrato, poderá a Administração acio
nar qualquer uma delas ou todas em conjunto. Esta, 
portanto, a principal vantagem do instituto do con
·Sórcio sobre o da subcontratação. 

O edital da licitação poderá admitir ou não a 
participação de empresas em consórcio. Para admitir, 
terá que fazê-lo de forma expressa, autorizando não so
mente o consórcio, mas Lambém estabelecendo as re
gras correspondentes. Omiss.o o. Edital, não serão per
nútidos consórcios na licitação. 

O capttt do art. 33, da Lei de Licitações, dispõe 
que, verbis: "art. 33. Quando permitida na liciw
çâo a participação ele empresas em consórcio, ob
servar-se-cio as seguintes uormas: ... (omissis) ... " . 
Em decorrência da referida redação, parte da dou
trina entende que a permissão ou não de consórcio 
no Edital trata -se de escolha discricionária da Ad
ministração. NesLe sentido, Marçal Justen Filho 
(2000, p. 370) e Jcssé Torres Pereira Júnior ( 1997 , 
p. 251 ). Este, entendendo de início que nenhum 
princípio parece estar em jogo na tutela especial 
estabelecida para a participação de empresas ern 
consórcio, chega à conclusão de que a Lei abre 
amplo espaço à discricionaricdade é\dm)nistrativa 
na matéria, seja quanto à decisão de permitir a par
ticipação, ou quanto às exigências de habilitação 
prel iminar. 

Data venia. ilustres autores, entelldemos que a 
questão deve ser melhor analisada. Somenle inter
pretando-se isoladamente o conteúdo normativo do 
art. 33 poder-se-ia chegar a tal conclusão! O art. 
33 não pode e não deve ser interpretado de forma 
isolada, mas adorando-se uma abordagem lógico
sistemãtica, à luz dos princípios que nortúam as 
licitações públicas, em respeito ao interesse públi
co e à finalidade da Lei. Somos da opinião de que 
a faculdade legal atribuída à Administração no que 
tange a decisão pela permissão ou não da partici
pação de empresas em consórcio nas licitações 
públicas não é absoluta, e, somente pode ser legi-



timada ponderando-se as dimensões e complexi
dade do objeto licitado frente às características do 
mercado local. 

Neste sentido, destacamos a lição de Luís Al
berto Blanchet (1999, p. !06) que também en ten 
de que frente a um objeto vuJtoso. somente haverá 
discricionariedade para a Administração. na esco
lha pela admissibilidade ou não do consórcio, se 
houver no mercado um número considerável de 
empresas capazes de executar o objeto da licita
ção. Caso contrário, ou seja, se dificilmente puder 
o objeto ser executado por empresas isoladas, não 
há como se justificar a opção pela proibição de 
consórcio. Assim, também, o valioso entend imen
to de Sundfeld (1995, p. 131) que conclui que, a 
despeito de não conter a Lei disposição expressa 
exigindo a admissão de consórcios, "disso não 
deriva a total discricionariedade para a Adminis
lraç(io decidir a respeito, pois a incidência do prin
cípio da competitiviclade pode, nos cc1sos concre
tos, determinar sua obrigatoriedade. " E asseve
ra, ainda, que "na licitação, deve-se sempre hlls
car a máxima competitividade. através de condi
ções que permitam a máxima afluência de licitcm 
tes. Por isso, sobretudo quando a contratação é 
de porre elevado ou envolve múltiplas especiali
dades, deve-se admitir o consórcio, viabilizando 
a participação de pessoas que, isoladas, não teri
am capacitação suficiente para concorrer." (grifo 
nosso) 

Portudo que foi exposto, entendemos que, an te 
a amplitude ou complexidade do objeto licitado. 
especialmente quando for muito reduzido o núme
ro de empresas que isoladas poderiam executá-lo. 
a escolha do agente da Admini stração por incluir 
no Edital cláusula que vede a participação de em
presas em consórcios constitui-se em fator que 
compromete, restringe ou rrustra a competitivida
de do certame, ferindo com isto o princfpio consa
grado no art. 3°, inc. I , da Lei n° 8.666/93. A com
petitividade é condição essencial ao sucesso da li
citação, daí é que a Lei exige o fracionamento do 
objeto, previsto nos an. 15, inc. IV e art. 23, § I 0 , 

para ampliar o acesso das pequenas e médias em
presas aos certames, ao mesmo tempo em que per
mite e favorece o consórcio, que cumpre o mesmo 
objetivo (SUNDFELD, 1995, p. 22). 

Ademais, a exigência de execução globalizada nas 
licitações com objeto complexo, tenha ou não o mes-

mo natureza divisível, não veda a competili vidade 
enlre as empresas concorrentes, desde que o Edital 
permita a participação de empresas em consórcio que, 
em últi ma análise, resulta no parcelamento dns con
tratações, na inteligência harmônica das disposições 
contidas nos arts. 15, inc. TV e 23, § I 0 , com redação 
do art. 33, todos da Lei n° 8.666/93, confom1e já de
cidiu o Superior Tribunal de Justiça (ROMS no 6.597/ 
MS (95.007 1453- l), em 16/12/89). 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A competitividade é a essência da licitação, é a 
medida do Lratamento isonômico assegurado no Edi
tal. Muitas das normas dispostas na Lei de Licitações 
têm em vista este objetivo: ampliar a competitivida
de, visando economicidade. Assim é o caso das nor
mas dispostas nos arts. 15, inc. TV e 23, § 1°, da 
Lei de Licitações, que impõem o fracionamento do 
objeto de natureza divisível. Em se tratando de li
citações de informática, além da natureza divisí
vel do objeto, faz-se necessário avaliar a viabili
dade técnica do fracionamento, posto que fato res 
de ordem técnica podem nõo recomendar a aquisi
ção do objelo em parcelas. Há também outros ins
titutos previstos na Lei de Licitações, tais como a 
subcomratação e o consórcio de empresas, que uma 
vez utilizados adequadamente podem ser a solu
ção para evitar restrições ao caráter competitivo 
nas licitações de informática com objeto comple
xo e tecn icamente indivisível. 

A utili zação ou não desses institutos não pode 
ser vista como uma mera faculdade da Admini s
tração Pública, porque, a depender da amplitude 
do objeto em questão e das características do mer
cado, a subcontratação ou o consórcio de empre
sas deve ser recomendado. Daí porque entendemos 
que a interpretação dada aos arts. 72 e 78, inc. IV, 
bem como ao att. 33 da Lei de Licitações não pode 
ser literal e isolada, já que isto conduziria à con
clusão equivocada de que a Lei abre amplo espaço 
à discricionariedade administrativa. O administra
dor, ao exercer a discricionariedade que lhe foi 
concedida por Lei deve, portanto, ter em vista os 
princípios basilares da licitação, buscando sempre 
condicioná-la à persecução do fim legal , e, em res
peito ao interesse público, optar pela melhor solu
ção para a coletividade, sem levar em consideração 
seu interesse particular ou sua comodidade. 
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